
PREF'EITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".3I . I 33. DE 29 DE MARCO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES NifACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÂ,O PAULO, NO USO DE SIJAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202L,ART.4", g 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
sUPERÁvIT FINANcEIRo, IARA ATENDER A DEVoLUÇAo or RECURSos NÂo uruzADos NA
exect;çÃo oo coNvÊNro 866501/2018 - oBRA DE REABTLTTAçÃo oo ÁnB¡ púst-lcA No pAReuE

RESIDENCIAL luNotRÍ / pAReuE Do cERRADo. IEDTDO DE EMIENHo N. 1.27312022. pRocesso sEr
N. PMJ 10201t202t.
REF. solrcrrAÇÃo 496 - LTNTDADE op cBsrÃo DE TNFRAEST. E sERVrÇos púsllcos

DECRETA

ART. 1' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tuuNtcÍplo, Uvt cRÉono ADTcIoNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 87.293,39 (oITENTA E SETE MIL DUZENToS E NovENre ¡ rnÊs
REArs E TRTNTA E NovE cENTAVOS) NA(s) ooreÇÃo(öEs):

10.01.1s.452.0186.1512 ItupLeNtRcÃo/RrvrrAlrzecÃo pB pRAcAS e Ánpes AJARDTNADAS c(
4,4.90,93,00 noaNlz¡cÕrs p npsnrurcÖss

6325 MCIDADES/CEF/CONV.86650I /2OI SIMOB URB TRANSIT

RS 87.293,39

TOTAL....R$ 87.293,39

ART. 2o - A coBERTURA Do cRÉorro DE euE TRATA o ART. r. rAR-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO AIìT. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 30 - ESTE DEcRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE sul puBt'tcaçÃo.
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MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE TÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE DIA(S) DO MÊS DE MARçO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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